
PfiWntrufiÂ NUMMI, DE UNDLN,12ÂNÂ 
Estado do Paraná 

   

DECRETO N.o : 253 

Abre no corrente exercicio financeiro, 
Cr4dito Adicional Suplementar, dando 

outras prov idencias.. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ', no 
uso de suas atribui4es legais, e considerando as disposiv;es da Lei 
Municipal n2  750, de 12 de dezembro de 1981. 

DECRETA  

Art. 12  - Fica aberto no corrente exercício financei 
Craito Adicional Suplementar do valor de W.6.060.500,00 (seis mi-' 

sessenta mil e quinhentos cruzeiros), para reforço das seguin 

tes dotaçoes do orçamento do corrente exercício financeiro: 

02.00 - GOVERNO MUNICIPAL 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
03070202.02 Assessoramento Superior  

3.1.1.1 - Pessoal 

3.1.2.0 - Material de Consumo..................... 

 

65.000,00 

30.000,00 
03070202.03 - Comemoraç;ee, Festividades e RecepçZes #  

Oficiais 

3.1.3.2 	Outros Serviçost' Encargos.............. 
02.02 - PROCURADORiA DOS ASSUNTOS DO MUNICIPIO 

03070202.04 - Manutenç;o da Procuradoria dos AsSuntos'i  

200.000,00 

    

do Munic';pio. 

3.1.1.1 - Pessoal CiVilwainmesorwremelsmieww****Iimma 	1014000,00 

02.04 ASSESSORIA DE IMPRENSA E RELAOES PÚBLI- 
CAS 

03070232.06 - Serviços de Relaçoes Pãblicas e de Djvul  
cl. aço Oficial do MuniciPio. 

3.1.1.1 - Pessoal CiVilw1.1monswinomar****-4rwitelima 	 3.000,00 
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3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos... ...... 50.000,00 

03.00 - SECRETARIA GERAL 

03.01 - GABINETE DO SECRETARIO 

03070212.07 - ManutençSo dos Serviços da Secretaria  

3.1.1.1 -Pessoal Civil 	 . . ..... iMIUMOGOS 	320.000,00 

06281662.10 - ParticipacSo do Município na Manutenç;o1  

do Tiro de Guerra. 

3.1.1.1 - Pessoal Civil............ 39.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	40.000,00 

03.02 - DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO 

03070212.11 - Manutençgo dos Serviços de Comunica40  

3.1.1.1 - Pessoal Civil  	 106.000,00 

03070212.15 - Manuten4o dos Postos de Serviços TelefO  

nico. 

3.1.1.1 - Pessoal Civil  	183.000,00 

04.00 - DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
04.01 - GABINETE DO DIRETOR 

15824952.18 - Encaraps com Inativos e Pensionistas  

3.2.5.1 - Inativos 	 44.000,00 

3.2.5.2 - Pensionistas 	 109.000,00 

04.02 - DIVISÃO FINANCEIRA 

03070212.19 - Serviços Financeiros  

3.1.1.1 - Pessoal Civil............. ......... 	92.000,00 

04.03 •- DIVISÃO DE REGISTRO DE SERVIDORES 

03070212.20 - Registro e Cadastro de Pessoal  

3.1.1.1 - Pessoal Civil  	 36.000,00 

05.00 - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

05.01 - GABINETE DO DIRETOR 

03080212.22 - Serviçps de Administra4o Financeira  

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 Ge NOM* 	  NO* 
	158.000,00 

05.02 - DIVISÃO DO TESOURO 

03080322.26 - ManutençZo dos Serviços de Tesouraria  

3.1.1.1 - Pessoal Civil  
	

148.000,00 

05.03 - DIVISÃO DA RECEITA 

03080302.27 - Lançamento e Controle de Receitas Imolai 

liárias  
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3 .1.1.1 -Pessoal CiVilamormmerwaworamsowem. 	 ao 	361.000,00 

05.04 	DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

03080322.29 - AdministracZo Financeira, Contabilidade e 

Auditoria  

3.1.1.1 	Pessoal CiVi1emoorwegrarommereir er 	ama 	45.000,00 

3.1:3.1 - Remunera4o de Serviços Pessoais.. ....... 	68.000,00 

-.05.05 - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 

03080302.30 - Fiscalizaçao Tributária  

3 .1.1.1 - Pessoal CiVilf;WWWWWWWOO*11......... 	472.000,00 

07.00 DEPARTAMENTO DO MATERIAL 

• 07.03 - DIVISÃO DE -LICITAÇÕES 

03070212.39 - Manuten4o da Divis5"o de Licitaçoes  

3.1.1:1 - Pessoal Civil.... ............. 	 49.000,00 

07.04 - DIVISÃO DO PATRIMÔNIO 

03070212.40 Serviços de lnveníário, Arrolamento e Ca- 

dastro de Bens Patrimoniais  

3 .1.1.1 - Pessoal CivilaffilkeneattRO.M•.911RUSINMO.N.NOWN 18.000,00 

07.05 - mi* DE MANUTENÇÃO E TRANSPORTES 

03070212.41 - Conservac&) do Páteo da Prefeitura  

3.1.1.1 - Pessoal Civil............................ 	2.000,00 

03070212.43 - MànutençSo do Posto de Abastecimento e  

Serviços  

3.1.1.1 - 	 ............. 	 33.000,00 

---- 08.00 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE .E - SEM'ESTAR SOCIAL 

08.01 - GABINETE DO DIRETOR 

13070212.46 - , Serviços de AdMinistraçSéo'Geral  

3.1.1.1 - Pessoal Civil....... 	 11.0.1181.2.10.11M. 	253.500,00 

08:02 - DIVISÃO DE. SAÚDE 

13754282.47 - Manuteric;o do Pronto Socorro  

" 	3.1.1.1 - Pessoal Civil...11.1altereoese ao romba aromai* IN 11 

 

138.000,00 

13754282.49 - Assistá'ncia Mádico Sanitária nos Distritos 

 

    

3.1.1.1 	Pessoaí eiVilMODMfte..M..G...... ROWNOM. 	120.000,00 

08.03 - DIVISÃO DE BEM ESTAR SOCIAL 

15814872;51 - Aço Assistencial Imediata e Preventiva  

• 3.1.1.1 - Pessoal CiVi1enrwanattramemeer 1.000,00 

3.1.3:2 Outros Serviços e Encargos.... • 	700.000,00 



G 
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09.00 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

09.02 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
	 o 

08421882.59 - Serviços de Supervisáwo Escolar  

3.1.1.1 - Pessoal CiVilropookrzere**asesemere ....... 

10.00 - DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 

10.02 - DIVISÃO DE ESTRADAS 

16885342.69 - Conservaç;o de Estradas Vicinais  

.3.1.1.1 - Pessoal CjVilamlove4swirmmaamm.ovmarmem aliaMEEM 

10.03 - DIVISÃO DE PONTES 

t6885342.70 Conserva4o de Pontes e Bueiros  

3.1 .1.1 - Pessoal 	 WEEMME*4141, WEM EME* 

11E00 ." DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

11.01 - GABINETE DO DIRETOR 

10580212.72 - CoordenaçSo do Departamento  

3.1.1.1 	Pesáoal Civil...................... REM 

11.03 ... DIVISÃO DE OBRAS E EDIFICAOES 

10580212.74 - Manutenao dos Serviços de Obras e Edifi- 

10.000,00 

812.000,00 

2.000,00 

144.000,00 

caçoes  

3.1.3.1 - Rémuneres;o de Serviços Pessoais......... 	200.000,00 

11.04 - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

10583232.76 - ManutençSo dos Serviços de Fiscal ízaçao e  

Controle de Obras Particulares 
3.1..' .1 - Pessoal Civil........... Elltaaleettaaa 

12.00 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

12.01 - GABINETE DO DIRETOR 

10600212.77 - Manutençao da Administ açao dos Serviços*  

PúBlicos  

3.1.1.1 - Pessoal Civil. • O WaananWOMMEMERWOORWWWW0E 

12.02 - DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

13764472.78 - Manutenç'awo dos Serviços de Água nos Dis-*  

tritos 

3.1.1.1 - Pessoal Civil.... • It 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.. . 	liaa..Maaa* 

11-  M-111-,11alla a M.11e a a Ola 

22.000,00 

198.000,00 

, 161 000 00 

100.000,00 
10603232.79 - 

3.1.1.1 - 

10603262,82 - 

ManutençZo dos Serviços de Trnsito  

Pessoal 

Manutencâ'o do Cemité.rio  

151.000,00 
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3.1.1.1 - Pessoal Civil....     ....... 

12.03 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

10603262.88 - Conservaçgo de Praças, Parques e Jardins  

3.1.1.1 - Pessoal Civil...mem.. ............ 
13.00 - COORDENAÇÃO DISTRITAL 

13.01 - GABINETE DO WORDENADOR 
03070212.91 - Manutençgo dos Postos de Correios nos  

Distritos  

3.1e1n1 "' Pessoal 

103.000,00 

1.000,00 

14.000,00 
15.00 - DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES 

15.02 - DIVISÃO DE CULTURA 

08482472.63 - Manutençgo da Biblioteca Municipal  

3.1.1.1 - Pessoal Civil................... 	64.000,00 
08482472.64 - Manutençgo da Banda Municipal  

3.1.1.1 - Pessoal Civil.... e..*UWEM**We**9***** 	 4.000,00 
15.03 - DIVISÃO DE ESPORTES 

08462282.66 - Manutençgo do Ginásio de Esportes 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos... **Mi 	50.000.00  

TOTAL.. 	 *M***********ORM*8**9**MODe 6.060.500,00_ 

Art. 22  - Como recurso, ficam reduzidas parcialmente as 

seguintes dotaçoes do orçamento do corrente exercício financeiro: 

03.00 - SECRETARIA GERAL 

03.01 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

06281662.10 - Participaçgo do Munic.na Manut.do Tiro  

de Guerra  

- Material de Consumo..................... 

03.02 - DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO 

35.000 00 

0307021.2.11 - Manutençgo dos Serviços de Comunicaçao  

3.1.2.0 	Material de Consumo 

03070212.12 - Serviços de Protocolo  

3.1.1.3 	Obrigaçges Patronais.... *. 0***.******** 	 60.000 00 

3.1.2.0 - Material de Consumo... 	W *B. a * e.* 	 7.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.... 	 e 	1.500 00 

03070212.13 - Serviços de Cantina e Limpeza  

3 .1.1 .3 - Obrigaçges Patronais.......... ********** 	 7.500,00 
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3 1.2.0 - Material de Consumo...........**MID***411** 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.... 101110010ORPOIll 

03070212E14 Guarda e Consevaç;o do Prédio da Pref. 

3.1.2.0 - Material de Consumo...................... 
03070212;j5 Manutençgo dos Postos de Serv.Telefi;nico  

3.1.1.3 - Obrigaçiies Patronais...... amirelstremól,e.# 

3.1.2.0 - Material de Consumo... ............... 
04.00 - DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
04.01 - GABINETE DO DIRETOR 

03070212.16 - AdministraçádO de Pessoal  

28.000,00 
3.000,00 

4.500,00 

12.700,00 
2.500,00 

    

3.1.2.0.- Material 	de Consumo............ 
3.2.5.3 - Salário FaMiliammuleilieessobrnameawa.** 

1584494217 	Contribuiçao Para a Formaçao _do Patrim-f 

4.700,00 
5.000,00 

nio do _Servidor Palico-PASEP 
3.2.8.0 - Contribuiçao para a Formaçao do Patrimc54-1  

nio do Servidor Páblico................ 170.000,00 
04.02 - DIVISÃO FINANCEIRA 

03070212.19 - Serviços Financeiros 
3.1.1.3 - Obrigaçoes 	Patronais.. 	9e#51111MeMebiEWO 	en 100.000,00 
3.1.2.0 - Material de Consumo... 	............ 7.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e 	Encargos............... 21.300,00 
3.2.5.3 - Salário Família... 	.............. 20.000,00 

• 04.03 - DIVISÃO DE REGISTRO DE SERVIDORES 
03070212.20 - Registro e Cadastro do Pessoal 

3.1.1.3 - Obrigaçoes Patronais..................... 	70.000,00 
- Material de.Çonsumo.... **.k* *** UM ME*MWIlt 	 47.000,Ó0 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.. ........ MOO, 	 30.000,00 
3.2.5.3 - Salário Familia............. ............. 	7.000,00 
05.00- DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
05.01 - GABINETE DO DIRETOR 

03080212.22 - Serviços de Administraçao Financeira 
3.1.9.2 - Despesas de Exercfcios Anteriores........ ' 5.700,00 
3.2.5.3 - Salário 	 14.000,00 

03080332.24 - Amortiza .4awo e Encar  os da DIvida Páblicai  
Interna 

3.2.6 5 - Juros de Outras DIvidas............ 43.000,00 
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3.2.6.6 - Encargos de outras dividas. 	......... 	105.000,00 
3.2.6.7 - Correçao Monetária sobre OperaçC)es de Cre 

dito p/ antecipaçao da Receita. 	 20.000,00 
03080342.25 - AmortizaçZo e Encargos da Divida Pública' 

Externa 

3.2.7.2 - Outros Encargos da Divida Contratada..... 	167.000,00 
05.02 - DIVISÃO DO TESOURO 

03080322.26 - Manuten4o dos Serviços de Tesotwaria  

3 .1.1.3 - Obrigaçoe• s Patronais.... 08011000,011aa. 
	100.000,00 

• 3.1.2.0 - Material de Consumo,..,.,.,,,,,,,,,,,,,,,, 	 60.700,00 
05.03 - DIVISÃO DA RECEITA 

03080302.27 - Lançamento e Controle de Receitas imobi-i  

fiárias 

3.1.1.3 - ObrigaçG'es Patronais..................... 	7.90000 
3.1.2.0 - Material de Consumo...     00010 	 908000,00 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente... 80.00 	 17.900,00 
03080302.28 - Lançamento e Controle de Receitas de Ati- 

vidades Ecomimicas  

3.1.2.0 - Material de Consumo,.,,,,,. .,,,,,,,,,,,,,,,36.800,00 

05.04 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

03080322.29 - AdministraçZo Financeira, Contabilidade e  

Auditoria  

3.1.2.0- Material de Consumo...................... 

3 .2.5.3 - Salário Familia.................... e * MO 

05.05 - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 

03080302.30 - Fiscaliza4o Tributária  
3.1.2.0 - Material de' Consumoitualtemsowew.,sms 

03080302.31 - Fiscaliza4o do I.C.M.  
3.1.1.3 - Obrigaçoes Patronais..... weruwernamis 

3.1.2.0 - Material de Consumo........ * • • a lã Sie 0 Ik 10 ,011 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	011 1181,a11.11.00111 

05.06 •- DIVISÃO DE CADASTRO 

03080432.32 - Cadastro Fiscal  

3.1.2.0 - Material de Consumo. ta** ** 1110 •021110•011111- 0 a0111 

3.2.5.3 - Salário Familia..... • 111111 •tillear..*11 

100.000,00 

11.900,00 

30.000,00 

45.900,00 

20.000,00 

35.000,00 

25.000,00 

8.000,00 
06.00 - DEPARTAMENTO JURIDICO 
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06.01 - GABINETE DO DIRETOR 
030 0212.33 - Assessoramento Jurídico 'a Administraçá-o  

3.1.2.0 - Material de Consumo................. 
07.00 - DEPARTAMENTO DE MATERIAL 
07.01 - GABINETE DO DIRETOR 

03070212.35 - Administraç;o de Material  
3.1.2.0 - Material de Consumo., ... . 	1*-WMON 

03070212.36 - Serviços de Conservaçao e Limpeza  
3.1 .1 .3 - Obrigaçes Patronais... . .. etararamereffintrit 

07.02 - DIVISÃO DE COMPRAS 
03070212.37 - Serviços de Aqujsiçfjo de Materiais  

3.1.2.0 - Material de Consumo . 	 
3.1.3.2 - Outros Serviços e 
3.2.5.3 - Salário Familia .  	State le filt 1 1 111 Iate ff 

03070212.38 - Manutencgo do Almoxarifado  
3.1.1.3 - Obrigaçoes Patronais.... . 
3.1.2.0 - Material de Consumo............. 	 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos............ 
07.03 - DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

03070212.39 - Manutençao da Divisao de Licitaçoes  

Encargos 

ii1t111 

5.000,00 

15.000,00 

57.900,00 

65.000,00 
45.000,00 
30.000,00 

34.600,00 
20.500,00 
25.900,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo........... et 51111515 et 
	 12.800,00 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos......... 	4.000,00 
07.04 - DIVISÃO DO PATRIMUI0 

03070212.40 - Serviços de Invenfário .ArrolaMento e Ca-
dastro de Bens Patrimoniais  

3.1.2.0 - Material de 	 5.000,00 
- Outros Serviços 'e Encargos.........*..:...,. 	9.000,00 

3.2.5.3 - Salário 	 11.000,00 
07.05 - DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E TRANSPORTES 

03070212.41 - Conservac5-o do Páteo da Prefeitura  

3.1.1.3 - 0brigaçO4es Patronais... a ettwes90,*W 

	 14.000,00 
3.1.2.0 	Material de Consumo. 	1***ota,te 	 Watt 

	 50.000,00 
3.1.3.2 '" Outros Serviços e Encargoà.. 	 7.000,00 

03070212.42 - Manuten4o da Oficina Mecanice  

3.1.1.3 	Obrigáçpes Patronais 	15.*2151151591 *tu* 
	187.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos... 	atuam *** 
	 35.000,00 
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03070212 43 - fflanutemSo do Posto de Abastecimento e  

Serviços  

3.1.1.3 - Obrigaçoes Patronais. anomalia a Tia* a **anate 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.. ala* 1**** M 

07.06 - DIVISÃO INDUSTRIAL 
0307021'2.44 - Manutenc;o da Serraria  

3.1.1.3 - Obrigaçjes Patronais.... a a. ia Mana 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.. • aaaa a aaaa 

03070211.11 - Reequipamento dá Marcenaria  

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente.. ▪  a* 

03070212.45 - Produ4o Industrial de M(Sveis e Instala- 

£22.2 
3.1.1.3 - Obrigav;es Patronais.... 	* 
3.1.2.0 - Material de Consumo.... allaaaaaaaa 

08.00 - DEPARTAMENTO DE SAUE E BEM ESTAR SOCIAL 
08.01 - GABINETE DO DIRETOR 

13070212.46 - Serviços de Administraç;o Geral  

55.500,00 

4.800,00 

14.400,00 
10.700,00 

21.100,00 

100.000,00 
10.000,00 

3.1.1.3 	Obrigaçoe• s Patronais:................... 	98,000,00 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos........ 	Z 

	 50.00mo 

08.02 - 

13754282.47 - 

3.1.1.3 - 

3.1.3.2 - 

3.2.5.3 - 

13754282.48-- 
3.1.3.2 - 

13754282.49 - 
3.1.1.3 - 
3.1.3.2 - 
08.03 - 

15814872.51 
3.1.1.3 - 

3.2.5.9 - 
15810312.52 - 

DIVISÃO DE SAÚDE 
Manutençao do Pronto Socorro  

Obrigaç;es Patronais. 	•. geai, ia ama*** 

Outros Serviços e Encargos. aWausepannaaa 
Salário 
AssistÊncia Sanitária  

Outros-Serviços,e Encargos.... amua** 
Assist6'ncià M4dico-Sanit nos Distritos  

Obrigaçoes 
Outros Serviços e Encargos...... *Ma*** 
DIVISÃO DE BEM ESTAR SOCIAL 
Aao Assistencial Imediata e Preventiva  

Obrigaçoes Patronais.............. **afta 

Outras Transfer;ncias a Pessoas......... 
ftssist;ncía Financeira a Entidades Assis  

3.1.3.1 	Remuneraçao de Serviços Pessoais... 

116.000,00 
30.000,00 
25.000,00 

42.000,00 

40.800,00 
40.000,00 

77.000,00 
17.000;00 
15.000,00 

tenciais 
3 .2.3. 1  - Subvençoes .SOCiaiSemeeeaemiamaaewaa 295.000,00 
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10.00 - DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
10.01 - GABINETE DO DIRETOR 

16885342.68 - Serviços de Administracao Geral  

3.1.2.0 - Material de Consumou.... 	R MI MO** 	 20.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encaroos...i IP MOSMS R IR 	 35.000,00 

10.02 - DIVISÃO DE ESTRADAS 
16885342.69 - Conservacao de Estradas Vicinais  

3.1.1.3 - Obrigaçoes Patronais.... EMA R á! * II 	 96.000,00 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos........ ....... 	500.000,00 

10.03 - DIVISÃO DE PONTES 
16885342.70 - Conservaçao de Pontes e Bueiros  

3.1.2.0 - Material de Consumo...................... 	49.000,00 
16885341.22 - Construçao de Pontes e Bueiros  

4.1.1.0 - Obras e lnstalaçoes.... 	 Ri 	  Ri 	 69.000,00 

10.04 - DIVISÃO DA PATRULHA MECANIZADA 

	

04181122.71 	Manutençao da Patrulha Mecanizada  

3.1.1.3 - Obrigaçoes Patronais............  	45.000,00 

	

11.00 	DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
11.02 - DIVISÃO DE URBANISMO 

10580212.73 - ManutençSbo dos Serviços de Estudos, ProÁe  

tos e Fiscalizaçpo de Obras Páblicas. 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos... 	MWM 	 18.000,00 

3.2.5.3 - Salário 	 . amo 	21.000;00 
11.03 - DIVISÃO DE OBRAS E EDIFICAOES 

10580212.74 - Manutenç;o dos Serviços de Obras e Edifi-

caçoes  

3.1!1.3 Obrigaçoes'Patronais.............. 	59.000,00 
08462281.30 - Constru4o de Quadras Polivalentes  

4.1.1.0- Obras e Instalaçes.............. 	 50.000,00 
11.04 - DIVIS4 DE FISCALIZAÇÃO E OBRAS 

10583232.76 - Manutenç;o dos Serviços de Fistaliia40 e 

Controle de obras particulares 

3.1.1.3 - Obrigaçjes Patronais. 	... ....MJ 	100.000,00 
12.00 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.02 - DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

13764472.78 - Manute 	d S 
tos 



- PARQUE EXPOSIÇÃO 
- Outros Serviçoá te Encargos... 	11 a 

- PARQUE EXPOSIÇÃO 
1111 Maputençao do Parque Exposiçap  

Obrigaçoes Patronais........... 
- Salário 	 11.11 aS a a 41 e.* a 

- Exposiao AqroPecUária  

-Material de Consumo................... 
- DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES 
- GABINETE DO DIRETOR 

Administraaó do'Depto de Cult e Esportes  

- Obrigaçpes Patronais.... • II a11 • 11* 	111•1 

r."  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA DECRETO N° 253 

146.000,00 

Obrigaçoes Patronais.... ................. 	100000,00  
20.000 00 

3.1.1.3 - 
10603232.79 - 

3.1.1.3 - 
3.2.5.3 - 

10603231.39 - 
3.1.3.2 - 

06301781.38 
. 4.1.2.0 - 

16870212.81 - 
• 3.1.1.3 - 
10603262.82 - 

3.1.2.0 - 
12.03 - 

10603282.88 - 
3.1.1.3 - 
3.1.3.1 - 

13.00 - 
13.01 - 

03070212.90 - 
3.1.1.3 - 

03070212.91 - 

3.1.1.3 - 
3.1.2.0 - 
3.1.3.2 

14.00 
14.01 

04150882.92 
3.1.1.3 
3.2.5.3 

04150882.93 
3.1.2.0 

15.00 
15.01 

08482472.61 
3.1.1.3  

Obrigaçoes Patronais..................... 
Manutenqao dos Serviços de Transito  

Salário FaMilia*****110 *ali** • Mo ft 	 e* 

Sinalizaçgo dó Transito  

Outros Serviços e*Encargos..************* 
Reequipamento do Corpo de Bombeiros  

Equipamentos e Material Permanente... 
Manutençao do Aeroporto  

Obrigaçoes Patronais.. 	........ 
Manutençao do Cemitário  

Material de C onsumo 	 ....s.. 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
COnservaçao de Praças, Parque 

Obrigaçges 
e Jardiná 

 

Remuneraçao de Serviços Pessoais... 
COORDENAÇÃO D1STRITAL 
GABINETE DO COORDENADOR 
Supervisâ'o e Coordenaao Distrital  

60.000,00 

Obrigaçes Patronais...s... a *MO* MN 

Yanutençao 
 dós Postos de Corre os 	_nos 

Distritos 

Obri gaçpes Patronais............. ****** 

Material de COnSUM00*Itewerierem 	 w 

30.000,00 

21.000,00 

60.000,00 

30.000,00 

96.000,00 
80.000,00 

40.000,00 

95.000;00 
98.000,00 
32.000,00 

96.000,00 
16.000,00 

100.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA DECRETO 14!'-' 
	253 	FLS. 012 

15.02 - DIVIS4 DE CULTURA 

08482472.62 - Manuten4o da Diviso de Cultura  

3.1.1 .3 - Obrigaçoes Patronais.. .111111 /ritIll W.O.. E.R. 	98 000 00 
3.1.2.0 - Material de Consumo. 	 36.000,00 

08482472063 '" Manutenço  da Biblioteca Pública Municipal  
3.1.1.3 - Obrigaçoes Patronais........ 	****MMU 100.000,00 

3.1.3.2 	Outros Serviços e Encargos... .... ......... 	30.000,00 
f. 3.2;5.3 - .aalario ramilia......................... E 	30.000,00 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente.... 100.000,00 
15.03 - DIVISÃO DE ESPORTES:. 

08462282.66 - Mánutençao 65 Ginásio de Esportes  

3.1.1.3 - Obrigaçoes Patronais.............. ........ 	49.000,00 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 	 • 	32.000,00 

08462242.67 - Atividades Desportivas  

3.1.2.0 - Material de Consumo. ▪ 	 .. 	 120.000,00  

TOTAL. ...... ........ 

Art. 32  - Este Decreto entrará em vigor na data de sue 

publicaçZo, revogadas as disposiçoes em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, aos vin-
te e oito dias do mÊs de dezembro do ano de mil novecentos e oitenta 

e um. 

I 2- 
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